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LISTA DE DOCUMENTOS 

 

- PROCURAÇÃO COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO (bancos, INSS, entidades públicas e privadas): 

PESSOA JURÍDICA – PARTES (MANDANTE E MANDATÁRIO): 

Nº DOCUMENTOS SITUAÇÃO 

1 Cartão de CNPJ (   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

2 Contrato ou estatuto social  (   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

3 Documento de identidade e CPF dos representantes e procuradores 
autenticados 

(   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

4 Comprovante de residência dos representantes e procuradores 
autenticados  

(   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

5 Informar a profissão, estado civil, email e telefone das partes (   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

 

 

- PROCURAÇÃO COM PODERES SOBRE BENS MÓVEIS, IMÓVES ou VALORES: 

JURÍDICA – PARTES (MANDANTE E MANDATÁRIO): 

Nº DOCUMENTOS SITUAÇÃO 

1 Cartão de CNPJ (   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

2 Contrato ou estatuto social  (   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

3 Documento de identidade e CPF dos representantes e procuradores 
autenticados 

(   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

4 Comprovante de residência dos representantes e procuradores 
autenticados  

(   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

5 Informar a profissão, estado civil, email e telefone das partes (   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

6 Certidão de interdições e tutelas do(s) outorgante(s), emitida pelo 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do domicílio 

(   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

7 Descrição completa do bem objeto da procuração (Ex.: certidão de 
ônus reais, escritura do imóvel, CRLV do veículo...) 

(   ) Sim – (   ) Não – (   ) Não se Aplica 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Sendo o outorgante casado, exceto pelo regime da separação total de bens, deverá apresentar os documentos e 

a certidão do cônjuge, que também deverá assinar a procuração, se a procuração for para alienação de imóveis. 
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